
1854-(10) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 104 — 5 de Maio de 2000

destinados ao acompanhamento da respectiva gestão
orçamental.

8 — As contas anuais, trimestrais ou mensais, a apre-
sentar às delegações da Direcção-Geral do Orçamento,
devem reflectir os respectivos orçamentos em termos
de desagregação, quer de programas incluídos no PID-
DAC, quer de actividades específicas dos orçamentos
de funcionamento.

Artigo 39.o

Informação a fornecer pelos municípios e Regiões Autónomas

1 — Com o fim de permitir uma informação conso-
lidada do conjunto do sector público administrativo, os
municípios e as Regiões Autónomas devem remeter à
Direcção-Geral do Orçamento os seus orçamentos, con-
tas trimestrais e contas anuais nos 30 dias subsequentes,
respectivamente, à sua aprovação e ao período a que
respeitam.

2 — Com o mesmo objectivo, as referidas entidades
devem enviar informação sobre a dívida por elas con-
traída e sobre os activos expressos em títulos da dívida
pública, até 31 de Janeiro e 31 de Julho, avaliados ao
valor nominal de acordo com o Regulamento comu-
nitário n.o 3605/93, bem como sobre os contratos de
locação financeira e nos termos a definir pela Direc-
ção-Geral do Orçamento.

Artigo 40.o

Informação a prestar pelo Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social

A fim de permitir obter informação consolidada do
conjunto do sector público administrativo, o Instituto
da Gestão Financeira da Segurança Social remeterá à
Direcção-Geral do Orçamento os elementos sobre a exe-
cução financeira mensal da segurança social, até ao final
do mês seguinte a que respeitem.

Artigo 41.o

Estruturas indiciárias

1 — Aos escalões da escala salarial das carreiras de
regime geral e de regime especial a que correspondem
os índices constantes da coluna 1 passam, a partir de
1 de Janeiro de 2000, a corresponder os índices cons-
tantes da coluna 2.

Coluna 1 Coluna 2

110 113
115 118
120 123
125 127
130 132
135 137
140 142
145 147
150 152
155 157
160 162
165 166
170 171
175 176
180 181
185 186
190 191
195 196
200 201

2 — O disposto no número anterior não se aplica às
situações previstas no n.o 7 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, ou a outras situações
de pré-carreira.

Artigo 42.o

Alterações estatutárias

1 — O n.o 2 do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 50/98,
de 11 de Março, passa a ter a seguinte redacção:

«2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
aquele pessoal tem direito, dentro do período laboral,
a um crédito de cinquenta horas por ano civil para a
sua autoformação, sem prejuízo de, no caso de acções
formativas com relevância directa nas respectivas áreas
funcionais, a apreciar pelo dirigente máximo do serviço,
aquele limite coincidir com a carga horária prevista para
a correspondente acção de formação.»

2 — O artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31
de Março, ratificado com alterações pela Lei n.o 117/99,
de 11 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

«1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-

res, o pessoal abrangido pelo presente diploma tem
ainda direito a mais um dia útil de férias por cada 10
anos de serviço efectivamente prestado.

4 — (Actual n.o 3.)
5 — (Actual n.o 4.)
6 — (Actual n.o 5.)
7 — (Actual n.o 6.)
8 — (Actual n.o 7.)
9 — (Actual n.o 8.)»

3 — O n.o 5 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, ratificado com alterações pela Lei
n.o 117/99, de 11 de Agosto, passa a ter a seguinte
redacção:

«5 — Os acréscimos de duração do período de férias
referidos nas alíneas b) a d) do n.o 1 e no n.o 3 do
artigo 2.o não relevam, em caso algum, para o abono
do subsídio de férias.»

4 — O n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 57-B/84,
de 20 de Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção:

«1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) O cumprimento de, pelo menos, metade da

duração diária normal do trabalho.»

Artigo 43.o

Admissão em lugares de acesso

O artigo 41.o do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de
Outubro, passa a ter a seguinte redacção:

«1 — (Actual corpo do artigo.)
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